
CONVOCAÇÃO À SESSÃO ORDINÁRIA Nº 003/2020. 

 

O Vereador ÉRICO PIMENTEL NOGUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Ibirubá-RS, no uso das atribuições que lhe faculta a Lei Orgânica do Município. 

 

CONVOCA: 

 

Os Senhores Vereadores (as) para a Sessão Ordinária a realizar-se no Plenário “Honorina Ribas 

Lopes”, Sala de Sessões EDMUNDO ROEWER, às 17hs. (dezessete horas), do dia 25 de março de 

2020. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

01 – Deliberação da Ata nº 2.090/20 (sessão ordinária); 

02 – Leitura dos ofícios expedidos e recebidos; 

03 – Leitura das Indicações n° 019 e 020/2020; 

04 – Leitura e deliberação dos Requerimentos nº 010 e 011/2020; (RETIRADO DE PAUTA) 

05 – Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 005/2020. (Dispõe sobre a regularização de obras já 

consolidadas em desacordo com a Legislação Urbanística e/ou Código de Obras Municipal e dá outras 

providências); 

06 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei do Legislativo nº 009/2020, de autoria da Mesa 

Diretora. (Define o percentual destinado à Revisão Geral Anual dos vencimentos do quadro de cargos 

efetivos e em comissão do Legislativo Ibirubense.); 

07 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei do Legislativo nº 010/2020, de autoria da Mesa 

Diretora. (Fixa o valor do auxílio-alimentação e dá outras providências); 

08 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei do Legislativo nº 011/2020, de autoria da Mesa 

Diretora. (Define o percentual de reposição inflacionária aos agentes políticos do Município de Ibirubá.); 

09 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei Complementar nº 003/2020. (Altera o “caput” do 

Art. 1º da Lei Complementar nº 032/2006); 

10 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei Municipal nº 005/2020. (Concede revisão geral 

anual, ao quadro de servidores estatutários – plano de carreira do quadro geral e do magistério, aos 

funcionários do quadro celetista, aos contratados pelo regime CLT, aos cargos em comissão ou DCAs, 

aos aposentados e pensionistas, e aos contratos temporários e/ou emergenciais); 

11 – Leitura dos Pareceres e votação do Projeto de Lei Municipal nº 006/2020. (Define o percentual de 

reposição dos conselheiros tutelares); 

12 – Manifestação dos (as) Vereadores (as) em Tribuna. 

 

Gabinete da Presidência, em 25 de março de 2020. 

 

 

 

 

Ver. Érico Pimentel Nogueira, 

Presidente do Legislativo Ibirubense. 

 


